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. PROJETO DE LEI n°.01/2018, “de iniciativa dos vféreadores Elias Garcia
.~ Candeias, Gilberto Vieira de Macedo e Robinho, que dispde sobre a abertura e
+ normatizagéo de Atendimento 24 horas de Farmacias e Drogarias no Municipio
. de Séo Pedro, alterando a
. que dispée sobre o Céd’i_gé'i? de posturas, e da outras pro’ifiidéncias.”
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& Lei Complementar n° 78, de 14 de junho de 2012, :‘

- Ao analisar o Projeto’ de Lei em questao, acompanhado da respectiva'-;_:_‘
* exposicao de motivos, conclui-se que tal proposicéo encontra amparo legal na

" Constituigéo Federal. .
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Ademais, nota-se que:tal proposicso atende aos requiéfi_tos legais e néo possui
- vicio que impeca a sugiapreciacdo em Pienario. :
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Isto posto, com a anuér

: iia dos demais componentes,‘:zﬁéfm como da Relatoria
. desta Comiss&o Permanente, abaixo subscritos. |emitem PARECER -

FAVORAVEL ao Projeto de Lei n® 01/201 8, julgando-o ?apto a ser apreciado .

pelo Plenario desta Edilidade..

~ $50)Pedro, 02 de abril de 2018,
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